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no valor global de Kz: 1.925.459.330,00 e autoriza o Ministro da
Energia e Águas a celebrar o referido contrato.

Decreto Presidencial n.0174/14:

Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Assistência e Reinserção 
Social. — Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial n.° 76/10, 
de 21 de Maio.

Arreto Presidencial n.° 175/14:

Aprova o Acordo de Cooperação nos domínios das Artes e Culturas 
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da Argentina. — Revoga toda a legislação que contrarie o disposto 
no presente Decreto Presidencial.
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.° 174/14
de 24 dc Julho

Havendo necessidade de se adequar a organização e o 
funcionamento do Ministério da Assistência e Reinserção 
Social ao disposto no Decreto Legislativo Presidencial n.°3/13, 
de 23 de Agosto, sobre a Criação, Estruturação, Organização 
e Extinção dos Serviços da Administração Central do Estado 
e dos demais organismos legalmente equiparados;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea g) 
do artigo 120.° e do n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.° 
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico do Ministério da Assistência 
e Reinserção Social, anexo ao presente Decreto Presidencial 

e que dele é parte integrante.
ARTIGO 2.° 
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 

n.° 76/10, de 21 de Maio.
ARTIGO 3.°

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas 

pelo Presidente da República.
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ARTIGO 4.” 
(Entrada cm vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua publicação.
Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 

aos 28 de Maio de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

ESTATUTO ORGÂNICO 
DO MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA 

E REINSERÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO l.° 
(Natureza)

O Ministério da Assistência e Reinserção Social, abre
viadamente designado por «MINARS» é o Departamento 
Ministerial auxiliar do Presidente da República e Titular do 
Poder Executivo que, de acordo com os princípios, objectivos 
e prioridades definidas, tem como missão conceber, propor e 
executar a política social relativa aos grupos mais vulneráveis 
da população, nomeadamente da criança, da pessoa idosa e 
da pessoa com deficiência, garantindo os seus direitos e a 
promoção do seu desenvolvimento através de medidas que 
reportam a implementação de políticas sociais básicas de 
assistência e reinserção social.

ARTIGO 2.°
(Atribuições)

Para a prossecução dos seus objectivos, o Ministério da 
Assistência e Reinserção Social tem as seguintes atribuições:

a) Definir e propor políticas e estratégias específicas

no quadro da assistência e reinserção social da 

população vulnerável e carenciada;
b) Coordenar a execução da política de assistência

social relativa aos grupos vulneráveis;
c) Definir e coordenar a implementação de estratégias

de promoção e desenvolvimento comunitário rela

tiva ao grupo vulnerável da população;
d) Promover e dinamizar o desenvolvimento de acções

de apoio e do bem-estar das famílias vulneráveis;
e) Assegurar a assistência e definir políticas de pro

tecção e promoção social do idoso, da criança e 
da pessoa com deficiência, não abrangidos pelo 

sistema de segurança social;

J) Definir programas de 
deficiência, gara t. ” ,mento à 

■ntegração social-
^«^Particip'»

do bem-estar da criança edan eSalX
h) Realizar o repatriamento liVre 

cidadãos angolanos asilados em 
mento = apoiar o soo rass„,,nlt”“‘* 

sócio-económica; lnle^Çào

Z? Garantir a assistência aos refUgiados e 
epromovero seu repatriamentoparaosX 

de origem em colaboração com osorganiswos 
internacionais;

j) Promover e coordenar a gestão do sistema de ap«

à criança em situação de risco, em articulação 

com outros órgãos;

k) Participar, de forma articulada, na elaboraçãoe

implementação de políticas e programas de pre- | 

venção e combate à delinquência juvenil, bem 

como os adequados à ressocialização de menores 

em conflito com a lei;
l) Assegurar as condições necessárias para a protecção,

sobrevivência, desenvolvimento e educação integra 

da criança em risco e fiscalizar, em coordenaç* 

com outros órgãos, o seu cumprimento,

m) Propor instrumentos legais que favoreç
ção social das populações mais vulnerave's>'’ 

como zelar pelo seu^cumpnmento, pa!ses, in>

n) Promover a cooperação com ou
tuiç8=s congéneres eorga»»”””" 

especializados; formaçãoeespe
p> Participar das acçíes que visam 

cialisação dos trabalhador® se,oí0B"“ 
com os demais órgãos da admin s 

e do sector privado; p|ano nX

p) Orientar e coordenar a exec Ç

de acção contra as minas,

q) Propor e coordenar po ■ ^jiitai*’
formação profissiona 
culaçSooomoul»’°«id;díSdse»»,x

r) Coordenar e apoiar a idaS, p eiS
gni.resecoieo.i.ssre»^^^ 
fins de protecção soc>a
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assegurar os compromissos do País, no 
, assistência e reinserção social, junto 

doíiiín10 dos org^os internaaona.s;
i ^nrientarmetodologicamente a actividade 

.lContr°lare _da ajuda humanitária em situações de emergencia; 
em coordenação com os órgãos locais, a

n) Rege‘>implantação e o funcionamento dos equipamen

tos de assistência social dos grupos vulneráveis, 

uomeadamente, criança, pessoa idosa e com 

deficiência;
vj Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 

ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II
Organização em Geral

ARTIGO 3"
(Órgãos c serviços)

jseguinte estrutura:
1. Órgãos de Apoio Consultivo:

„) Conselho Consultivo;
b) Conselho de Direcção.

2. Serviços de Apoio Técnico:
a) Secretaria Geral;
b) Gabinete de Recursos Humanos;
c) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;
d) Gabinete de Inspecção;
e) Gabinete Jurídico;
j) Gabinete de Intercâmbio;
g) Gabinete de Tecnologias de Informação.

Serviços de Apoio Instrumental:
Q) Gabinete do Ministro;

Gabinetes dos Secretários de Estado.
4,ServiÇos Executivos Directos:

JDirecçãoNacional da Acção Social;
^'recção Nacional da Criança;

ecÇão Nacional da Integração Social da Pessoa 
c°m Deficiência; 

s^XXna,deLoêística- 

Ò),nXNaCÍ°naldaCrÍanÇa~1NAC; 

Ç) Instit,,. C'Onal de Desminagem — FNAD;
'■UlQ ç|g h .

Exkri- lntegração Sócio-Profissional dos 

"''ária niCa <“oorc'enaÇão da Ajuda Huma- 
ejEMaNr CAH;

^acional h r?
viÇo i e orrnação de Técnicos do Ser- 

al~~ENFOTSS.

CAPÍTULO III 
Organização em Especial

SECÇÃO 1
Direcção e Coordenação do Ministério

ARTIGO 4.°
(Ministro e Secretário de Estado)

1. O Ministério da Assistência e Reinserção Social é 
dirigido pelo Ministro, que coordena toda a actividade e o 
funcionamento dos órgãos e serviços que o integram.

2. No exercício das suas funções, o Ministro é coadjuvado 
pelos Secretários de Estado, a quem pode delegar competên
cias para acompanhar, tratar e decidir os assuntos relativos a 
actividade e o funcionamento do Ministério.

SECÇÃO II
Órgãos dc Apoio Consultivo

ARTIGO 5.° 
(Conselho Consultivo)

1. O Conselho Consultivo é o órgão de apoio do Ministro, ao 
qual incumbe conhecer e apreciar os assuntos, a ele submetidos.

2. O Conselho Consultivo é presidido pelo Ministro e tem 
a seguinte composição:

a) Secretários de Estado;
b) Directores Nacionais e Equiparados;
c) Directores Gerais dos Serviços Tutelados;
d) Chefes de Departamento.

3. O Ministro pode, sempre que necessário, convidar 
ou convocar outras entidades para participar em sessões do 
Conselho Consultivo.

4. O Conselho Consultivo reúne-se, em regra, ordinaria
mente duas vezes por ano e extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Ministro.

ARTIGO 6.°
(Conselho de Direcção)

1. O Conselho de Direcção é o órgão de consulta e apoio 
periódico do Ministro, na coordenação das actividades dos 

diversos órgãos e serviços.
2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Ministro e 

tem a seguinte composição:
a) Secretários de Estado;
b) Directores Nacionais e Equiparados;
c) Directores Gerais dos Serviços Tutelados;

d) Chefes de Departamento.
3. O Ministro pode, sempre que necessário, convidar 

ou convocar outras entidades para participar em sessões do 

Conselho de Direcção.
4.0 Conselho de Direcção reúne-se, em regra trimestral

mente, com objectivo de acompanhar e avaliar a execução 
do programa das actividades dos diversos serviços do Sector.



3220 _______ _________________________

SECÇÃO III 
Serviços dc Apoio Técnico

ARTIGO 7.°
(Secretaria Geral)

1. A Secretaria Geral é o serviço de apoio técnico de carácter 
transversal, que se ocupa do registo, acompanhamento e tra
tamento das questões administrativas, financeiras e logísticas 
comuns a todos os serviços do Ministério, nomeadamente o 
orçamento, o património, as relações públicas, o armazena
mento, o transporte e a documentação e informação.

2. A Secretaria Geral tem as seguintes competências:
a) Assegurar e coordenar a gestão de todas as questões

administrativas, financeiras e logísticas relativas 
ao Ministério;

b) Coordenar a elaboração do projecto de orçamento
do Ministério, em articulação com o Gabinete 
de Estudos, Planeamento e Estatística e demais 
órgãos e serviços;

c) Assegurar a execução do orçamento de acordo com
as indicações metodológicas previstas na lei e com 
base nas orientações superiores;

d) Assegurar a gestão do património mobiliário e

a) Departamento de Gestão do Or

nistração do Património, qu/^^^ 

secções, nomeadamente:
i. Secção de Administração-
ii. Secção de Gestão do Orçamento

b) Departamento de Relações Públicas e EXp

que compreende duas secções, nomeada

i. Secção de Relações Públicas e Protoc^

ii. Secção de Expediente.
c) Centro de Documentação e Informação,

preende duas secções, nomeadamente-.
i. Secção de Documentação;
ii. Secção de Informação.

4 A Secretaria Geral é dirigida por um Secretário Geral 
com a categoria de Director Nacional.

ARTIGO 8.°
(Gabinete dc Recursos Humanos)

1. O Gabinete de Recursos Humanos é o serviço de apoio 

técnico, responsável pela concepção e execução das políticas 

de gestão de quadros do Ministério, nos domínios do desen

volvimento pessoal e das carreiras, recrutamento, avaliação

imobiliário, garantindo o fornecimento de bens e 
equipamentos necessários ao funcionamento dos 
serviços do Ministério, bem como a sua protecção, 
manutenção e conservação;

e) Participar nos concursos públicos para aquisição de 
produtos para o Ministério e efectuar a respectiva 
liquidação;

J) Elaborar e submeter ao Ministro o relatório anual 
de execução do orçamento e, após aprovação a 
nível interno, remetê-lo aos competentes órgãos 
de fiscalização nos termos da lei;

g) Garantir o funcionamento dos serviços de proto
colo e relações públicas e organizar os actos e 
cerimónias oficiais;

h) Garantir a execução das tarefas relacionadas com
a recepção, desalfandegamento, registo, arma
zenamento e transportação dos bens destinados 
aos diversos programas e projectos de acção do 
Ministério, em articulação com o Gabinete de 
Estudos, Planeamento e Estatística;

i) Assegurar a recolha e tratamento da documentação
de interesse para os diversos órgãos e serviços 
do Ministério, bem como a expedição da corres
pondência para instituições públicas e privadas;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

3. A Secretaria Geral compreende a seguinte estrutura:

de desempenho, rendi™
2’° Gabinete de Rnt0S,entre °Utr°S-tes competências. Hurnar,os tem as

ticas de gesfâodÍ Pr°P0StaS
anual H Pessoal e o plano de formação

anual de quadros;
b) Genro quadro de pessoal do Ministério relativa» 

as fases do percurso profissional;
ê ar, em articulação com os serviços competentes 
Administração Pública, as acções necessárias à

Prossecução dos objectivos definidos em matéria 

de gestão e de administração de recursos humanos, 
y Organizar as folhas de salários dos responsáveis, 

funcionários, agentes administrativos, assalariados 

e do pessoal contratado, para posterior liquidação, 

ern articulação com a Secretaria Geral;
Assegurar a gestão integrada do pessoal afecto30 

diversos serviços do Ministério, nomeadam^ 

o recrutamento, selecção, provimento, formW’ 

promoções, transferências, exonerações, ap 

tação e outros;J) Organizar e manter actualizado os processo 

duais do pessoal afecto; ^eSoii
S) Informar e emitir pareceres sobre reclao1■ 

recursos, interpostos no âmbito de pr° 

recrutamento do pessoal;
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. ncã0 de medidas tendentes a melhorar 

ascond'Ç • ne> a saúde e a segurança;
mente a ht rompetências estabelecidas por 

.r as demais CO"^
^Xe Lerminadas superiormente.

leÍ° d Recursos Humanos compreende a 
30Gabinete e

^"leeS,rU'Ura\nto de Gestão por Competências e Desen- 
■'”Z»»dec"ei“; .

F°rra”ao'

Desempenho; _
• Departamento deArquivo, Registo e Gestão de Dados. 

0Gabinete de Recursos Humanos é dirigido por um 
,«,.1.F»d"«D"C"N“iOnaL

ARTIGO 9.°
(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística)

I o Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é o 
seniçodeapoio técnico de carácter transversal, que tem como 
funções principais assegurar a preparação de medidas de política 
«estratégia do Sector, elaborar estudos, estatística e análise 
regularsobre a execução geral das actividades dos órgãos e 
serviços,planificar e programar as actividades económicas, 
financeiras e sociais do Ministério.

2.0 Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 
as seguintes competências:

a) Propor e acompanhar a execução da estratégia e 
política de desenvolvimento do Ministério, pro
cedendo à avaliação global do seu cumprimento; 

S'“dar e analisar os projectos de desenvolvimento 
Sobal da assistência e da reinserção social emi

ti Pl k ° °S respectivos pareceres;
Mn^°e^o do mercado dos bens Produ2idos 

Parceiro k de interesse do Ministério e de 
<«c„\ umanitári°s;
^°ordenar e acnm .

deinvestim Panhar 2 realizaÇão dos projectos 
'•■n1X'n'”’Úbli““btU,el’<i°MinisIér10- 

do Sector °raÇa° d°S demais órgãos e serviços 
^^borarco

de °utrosOMi °S OrgâOS 6 Serv'Ç°s do Sector e 

ee'aboração "ISten0S> na articulação técnica 
|on * Planos e Programas anuais de

f) E| r''"SerÇão social08’ relat‘V0S à assistênoia e à 

a°rarestudosM ■
8)Ei?lh°ria do funcrC0'eC°nómicos com vista à 

d °rarestudoseD entOdo Ministério;
nformaçã0 estat.°Ver a recolha e a divulgação 

aracterizaçã0 a 'StlCa de acomPanhamento e 
?°da ^ção sectorial;

h) Colaborar com os demais órgãos e serviços na pro
gramação do orçamento global do Ministério e 
das ajudas internas e externas, criadas ao abrigo 
dos projectos e programas;

i) Participar e apoiar a definição das principais opções
do Ministério em matéria orçamental;

j) Coordenar a recolha, a utilização, o tratamento e a
análise da informação estatística da assistência 
social e promover a difusão dos respectivos resul
tados, no quadro do sistema estatístico nacional, 
em articulação com os Serviços Executivos e o 
Gabinete de Tecnologias de Informação;

k) Propor a definição dos procedimentos a observar
pelos órgãos e serviços do Ministério, para efeitos 
da alínea anterior;

l) Estudar e propor as acções necessárias à actualização
permanente da base de dados, aperfeiçoamento 
da produção e da análise estatística de interesse 
para o Sector;

m) Promover e participar no desenvolvimento e manu
tenção das aplicações informáticas de suporte 
às estatísticas da assistência social e respectivas 
bases de dados em articulação com o Gabinete de 
Tecnologias de Informação;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

3. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística
compreende a seguinte estrutura:

a) Departamento de Estudos e Estatística;
b) Departamento de Planeamento;
c) Departamento de Monitoramento e Controlo.

4. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é 
dirigido por um Director equiparado a Director Nacional.

ARTIGO 10.° 
(Gabinete de Inspecção)

I. O Gabinete de Inspecção é o serviço de apoio técnico 
que acompanha, fiscaliza, monitoriza e avalia a aplicação 
dos planos e programas aprovados para o Sector, bem como 
o cumprimento dos princípios e normas de organização, 
funcionamento e actividades dos serviços do Ministério.

2.0 Gabinete de Inspecção tem as seguintes competências:
a) Realizar inspecções e auditorias, quando superior

mente determinado;
b) Proceder à inspecção, inquéritos e sindicâncias aos

serviços internos e órgãos tutelados pelo Ministro 
envolvidos em programas de acção social, sempre

que mandatado;
c) Verificar o grau de cumprimento dos diversos órgãos 

e serviços do Ministério, das leis, regulamentos
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em vigor no País e dos compromissos do sector 
superiormente definidos pelo Governo;

d) Efectuar estudos, pareceres e exames sobre a gestão
económico- financeira e patrimonial no âmbito 
das suas competências, sempre que mandatado;

e) Elaborar relatórios, propondo medidas tendentes a
corrigiras deficiências e irregularidades detectadas;

j) Acompanhar o cumprimento das orientações e ins
truções dos órgãos superiores sobre os programas 
aprovados e as disposições legais competentes;

g) Prestar todos os esclarecimentos e informações
solicitadas pela Inspecção Geral da Administra
ção do Estado e cooperar estreitamente com os 
organismos afins;

h) Monitorizar de forma permanente a actividade dos
serviços do Ministério, garantindo o cumprimento 
das obrigações éticas e disciplinares por parte dos 
funcionários;

i) Garantir a articulação interinstitucional, colabo
rando com a Polícia de Investigação Criminal e
o Ministério Público, na investigação e instrução 
de processos aos funcionários que praticam actos 
que configuram infracção criminal;

j) Facilitar a instrução dos processos disciplinares e 
responsabilização administrativa, em articulação 
com o Gabinete de Recursos Humanos;

k) Participar aos órgãos competentes para a investigação
criminal, no âmbito da prossecução das suas atri
buições, os factos com relevância jurídico-criminal 
e colaborar com aqueles órgãos na obtenção de 
provas, sempre que solicitado;

l) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

3.0 Gabinete de Inspecção compreende a seguinte estrutura:
a) Departamento de Inspecção;
b) Departamento de Estudos, Programação e Análise.

4. O Gabinete de Inspecção é dirigido por um Inspector 
equiparado a Director Nacional.

ARTIGO 11.°
(Gabinete Jurídico)

1. O Gabinete Jurídico é o serviço de apoio técnico, ao 
qual cabe realizar toda a actividade de assessoria jurídica e de 
estudos nos domínios legislativo, regulamentar e contencioso.

2. O Gabinete Jurídico tem as seguintes competências:
a) Assegurar o serviço de assessoria jurídica aos Gabi

netes do Ministro e dos Secretários de Estado, 
designadamente através da emissão de estudos, 
informações e pareceres, apreciação de reclama
ções e recursos hierárquicos que àqueles sejam 
dirigidos;

b) Apoiar a direcção do Ministério, de maneira a que

as suas acções se enquadrem no âmbito do esta
belecido na lei;

c) Participar nos trabalhos preparatórios ligados à
celebração de acordos, protocolos, convenções e

contratos de âmbito naci . 
como de outros doc..m e,nterw 
relacionados com as ac2 J

d) Elaborar diplomas legX^es< S
natureza jurídica que se inema'S 
atribuições do Ministério 
.mc.at.vas da mesma natureit^i 
outros Ministérios e organis^^J 
sua apreciação técnica; ’ ublnetidosà

e) Investigar e proceder a estudos de dirét
tendo em vista a elaboração ou 0 a' ° ° 
da legislação que rege o Sector- P 

fi Velar pelo cumprimento das leis e règu|ani 
cáveis ao objecto de actividade do Sector 
conhecer os casos de violações ou incumpij *’

g) Representar o Ministério nos actosjurídicos00^’
quais seja especialmente designado1 %

h) Contribuir para o incremento do acesso à informação

jurídica, designadamente através da recolha,sis- 

tematização, actualização, compilação eanotação 
objectiva e divulgação da legislação e jurispru
dência produzida ou relevante para o sector da 
Assistência e Reinserção Social;

i) Colaborar com os serviços competentes e assegurai
a realização de despesas em conformidade coma 
lei e demais legislação sobre a matéria;

i) Exercer as demais competências estabelecidas po. 
lei ou determinadas superiomente.

3. O Gabinete Jurídico é dirigido por um D.rectorcm 
categoria de Director Nacional.

ARTIGO 12.°
(Gabinete dc Intercâmbio)

1. O Gabinete de Intercâmbio é o serviço de apoio técnico, 
encarregue de garantir a realização das tarefas nos domínios 

das relações internacionais e da cooperação externa, que 
assegura o relacionamento e cooperação entre o Ministério^ 

Assistência e Reinserção Social e outros órgãos eseniçoi 

Governo, bem como os órgãos homólogos de outrosja^ 

organizações nacionais, não governamentais e ,níern^ncj35;
2.0 Gabinete de Intercâmbio tem as se^u,nteSC°^e()l]rar3 

ízJ Estudar e elaborar propostas com VIS^ n0ãmbií0 

estratégia de cooperação internaci' fiação 

da assistência e da reinserção soc 
com os demais órgãos e servtçc\ 
acompanhar a execução dessa oderelíiÇ^

b) Promover e coordenar 0 estabe ec 

de cooperação com os de outros países, organ.s^n0^^ 

organizações não-governa 

actividades do
cj Acompanhar e assegu . oepúb,,ca . 

WÕesin.ernaclo»»'»*"^,, 

«teionadascom^» 

nacionais especial'»



3223
3Í.D6^JULHO —

^'36
, r as negociações de programas 

rP^ea^Ít0daaS"^

‘*”;;X^"di“'i,',"“,’’°asse8“ra" 

con10 ne acompanhamento;
503 eXeCU<ooostas relativas a ratificação de Con- 

^^"-eslntemacionais sobre matérias dos domínios 
venÇ°fj-He do Ministério;

^^demais competências estabelecidas por 
«» E nl, determinadas supenormente.

, QGabinete de Intercâmbio é dirigido por um Director 

^■Di-rNX,

(Gabinete de Tecnologias de Informação)

l o Gabinete de Tecnologias de Informação e o serviço 
deapoio técnico, responsável pelo desenvolv.mento das 
tecnologias de informação e comunicação e manutenção dos 
sistemas de informação com vista a dar suporte às actividades 
de modernização e inovação do Ministério.

2.0 Gabinete de Tecnologias de Informação tem as 
seguintes competências:

a) Conceber, propor e implementar no Ministério a
política do Governo no domínio das tecnologias 
de informação e comunicação;

b) Assegurar a permanente e completa adequação dos
sistemas de informação e de comunicação às 
necessidades de gestão e operacionalidade dos 
órgãos, dos serviços e dos organismos integrados 
no Ministério;

Gerir a rede de telecomunicações do Ministério, 
garantindo a sua segurança e operacionalidade, 

4 pr^rOmoven^° a unificação de métodos e processos; 
elaboraSão e articulação do plano estra- 

etn ate S'Stemas ’n^ormaÇão da área, tendo 
dadpcer?ãL0 a evo’uÇao tecnológica e as necessi-

e)c oordenÍbaiSdef0rmação;
investi^ temit’r Parecer sobre a elaboração de 
bem com11 °S d°S °r^aos e serviços do Ministério, 
lação com C°ntro^ar a sua execução, em articu- 

A leiecomnn;eSte-’ em matér^a de informática e de

^nnáticas Je^Urar a manutenção das aplicações 
^es de dados SUP°rte as estatísticas e respectivas 

e,arPdobomf’ •
e(iuipamento í Unci0naniento e manuseamento do 
exPÍ°raçãOj e apoiar os utilizadores na

KyeS*Stenias info/10’manUtençao d°s equipamentos 
« Cr”"'C“ ' de «I—„íeaçõeS;

1 °u determinai OrnPetências estabelecidas por 
as superiormente.

3. O Gabinete de Tecnologias de Informação é dirigido 
por um Director equiparado a Director Nacional.

SECÇÃO IV
Serviços de Apoio Instrumental

ARTIGO 14.°
(Natureza)

Os Serviços de Apoio Instrumental visam o apoio directo e 
pessoal ao Ministro e aos Secretários de Estado, no desempenho 
das respectivas funções.

ARTIGO I5.°
(Gabinetes do Ministro e dos Secretários de Estado)

1. O Ministro e os Secretários de Estado são auxiliados 
por Gabinetes constituídos por um corpo de responsáveis, 
consultores e pessoal administrativo que integram o quadro 
de pessoal temporário nos termos da lei.

2. A composição, competências, forma de provimento 
e categoria do pessoal dos Gabinetes referidos no presente 
artigo são as definidas na legislação em vigor.

SECÇÃOv
Serviços Executivos Directos

ARTIGO 16.°
(Direcção Nacional de Acção Social)

1. A Direcção Nacional de Acção Social é o serviço execu
tivo encarregue da formulação e gestão da política pública de 
assistência e reinserção social, promovendo acções integradas 
sócio-assistenciais para atendimento dos cidadãos e grupos que 
se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social.

2. A Direcção Nacional de Acção Social tem as seguin
tes competências:

a) Propor a definição, em colaboração com os demais 
serviços executivos, das políticas destinadas a 
promover a assistência e reinserção social dos 
grupos vulneráveis e estabelecer estratégias para 
a sua aplicação;

b) Articular com os demais serviços executivos a 
definição de instrumentos de regulamentação da 
Política Nacional de Assistência Social;

c) Promover e subsidiar a realização de estudos e pes
quisas do processo de planeamento e implemen
tação da Política de Assistência Social;

d) Propor, com os demais serviços executivos, dos
padrões de tipificação de vulnerabilidades, riscos

e demandas sociais;
e) Propor, com os demais serviços executivos, os padrões 

de qualidade dos serviços sócio-assistenciais para 

os grupos vulneráveis;
fi Propor a definição, em articulação com os demais 

serviços executivos, dos programas, projectos e 
benefícios de protecção social para unir famílias, 
indivíduos e grupos que se encontram em situa
ções de vulnerabilidade e de risco, assegurando 
a convivência familiar e comunitária;
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g) Proceder, em articulação com o Gabinete de Estudos,
Planeamento e Estatística, a gestão e controlo da 
informação sobre os serviços, programas, projectos 
e benefícios sócio- assistenciais;

h) Garantir a protecção e promoção dos direitos sociais
dos grupos vulneráveis e famílias carenciadas, 
através de acções de desenvolvimento no meio 
rural, periurbano e urbano;

i) Garantir a definição de políticas que concorram
para a protecção e promoção da pessoa idosa em 
situação de vulnerabilidade e não abrangida pelo 
sistema de segurança social;

j) Estabelecer directrizes e normas de funcionamento
das instituições de assistência à pessoa idosa;

k) Avaliar a implantação e o funcionamento de insti
tuições de assistência para idosos de iniciativa 
pública e privada;

l) Propor a definição, com os demais serviços execu
tivos, das directrizes e normas de funcionamento 
dos equipamentos e serviços de assistência social 
e promoção social dos cidadãos em situação de 
vulnerabilidade;

m) Participar no estabelecimento de mecanismos de
prevenção, protecção e apoio às vítimas de vio
lência doméstica;

n) Participar na integração social dos reclusos e
toxicodependentes;

o) Propor a definição de metodologias de actuação para a
intervenção à nível das comunidades, promovendo 
acções formativas e de capacitação dos cidadãos 
carenciados e em situação de vulnerabilidade e 
proceder a vigilância sócio- assistencial dos gru
pos vulneráveis;

p) Promover, em estreita colaboração com os órgãos
locais, a criação e extensão dos serviços de acção 
social às comunidades rurais e periurbanas;

q) Garantir o apoio social e promover acções de inte
gração social às famílias carenciadas e de baixo 
rendimento em colaboração com outros actores 
sociais públicos e com a sociedade civil organizada;

r) Dinamizar a implantação de centros sociais inte
grados nas comunidades vulneráveis, com vista 
à promoção e educação das famílias;

s) Garantir a assistência e integração social das popula
ções afectadas por sinistros, calamidades naturais 
ou outras demandas de emergência;

t) Garantir a assistência social e promover o repatria
mento dos refugiados estrangeiros instalados 
no País, em consonância com os instrumentos 
internacionais;

u) Promover o repatriamento de refugiados angolanos
em estreita colaboração com outros órgãos do 
Estado e organismos internacionais especializados 
e proceder à sua inserção social nas comunidades 
de origem;

10 Intç.

dÍrÍ8^Porwn

v) Exercer as demais competências estab 
lei ou determinadas superiormente

3. A Direcção Nacional de Acção Social com 
seguinte estrutura:

a) Departamento de Assistência ao Idoso;
b) Departamento de Assistência e Apoiòà^

Social;
c) Departamento de Desenvolvimento e Geslat

grada de Políticas Sociais.
A A Direcção Nacional de Acção Social é C. 

Director com a categoria de Director Nacional.

ARTIGO 17.° 
(Direcção Nacional da Criança) 

n-recção Nacional da Criança é o serviço execufa, A da formulação e definição de políticas de

encarregue da criança.

e promoção Nacional da Criança tem as srç»
2 A Dii‘eCvdU 

tes competências:

da primeira inranciaeado^cX:^ 

de carência de recursos económicos;
) Desenvolver e coordenar acções de localização f» 

liar e proceder à reintegração social das crianças 

separadas dos familiares;
s) Colaboiar nas acções de implementação da Lei 

do Julgado de Menores e estruturas afins, com 
realce na aplicação de medidas sócio-educativas 

de prevenção social e criminal em meioabertoou 
fechado, destinadas aos menores em risco e em 

conflito com a lei e sua reinserção social;
f) Propor e colaborar na definição de políticas de

enquadramento sócio-profissional do adolescente,
g) Reger e fiscalizar o funcionamento das instituiçòe

de atendimento à criança;
h) Garantir o atendimento à criança e ao ado

no meio rural, urbano e periurbano,

i) Colaborar com o Departamento r0^nias,
gue da educação na ,mP^ernenía^<^enJ^jvin^n,° 

metodologias e normas para o e 
do trabalho pedagógico com crianç 

infância; Serialj) Colaborar com o Departamento^ 1 aplic^0
da Saúde e outras institlJ,Çôes joS 
de programas de cuidados pn nUtrjCiona,s 

de atendimento às necessi 
criança; sóc,0'e

k) Propor políticas de proteC^olesCenteS e^afec-

destinadas às crianças facto^

l) Realizar estudos e docun*nharnl0nios0
tam o desenvolvimento harasuaprev 
de modo a definir PoWca P
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demais competências estabelecidas por 

^determinadas superiormente.
'ecção Nacional da Criança compreende a 

lamento de Atendimento à l.a Infância; 
^nepartamento de Atendimento à Criança em Risco; 
^Departamento de Atendimento à Criança em Con

flito com a Lei.Direcção Nacional da Criança é dirigida por um 

Mior^cional.
ARTIGO 18.0

^oNacional de Integração Social da Pessoa com Deficiência)

j,A Direcção Nacional de Integração Social da Pessoa 
^Deficiência éo serviço executivo encarregue da definição 

pinica de assistência, orientação, promoção e reinserção 

sicio-produtiva da pessoa com deficiência.
ZADirecção Nacional de Integração Social da Pessoa 

tom Deficiência tem as seguintes competências*
o) Coordenar a preparação e definição de políticas e 

estratégias a favor da pessoa com deficiência e da sua integração social; aa

b) Orientar e acompanhar a execucfin/»^(ão da política e estratégia para ane™'0™'1 * * *' 

deficiência; a Pess°a com

I '°na de lnteSra<?ão Social da Pessoa

1 ?e^r:ndeas^‘nte estrutura:

' c hepartai^ento / Anallse e Orientação;
i <• Alimento í lnte8ração S°cial;
; Nacione ,C°ncePÇão de Políticas,

'^diriei/ ’nle®raÇao Social da Pessoa 
a Por um Director Nacional.

d Propor e elaborar actos normativos relacionados
com a pessoa com deficiência;

d) Garantir o apoio multiforme e a integração social da
pessoa com deficiência através de acções conju
gadas com outros actores intervenientes;

e) Propor políticas tendentes a concessão de benefícios
sociais e assistência à pessoa com deficiência;

!) Apoiar a pessoa com deficiência por via da atribuição 
de meios auxiliares à sua mobilidade e orientação 
e outros dispositivos de compensação;

S) Coordenar a produção, a sistematização e a difusão 
das informações relativas à pessoa com deficiência; 

F°mentar a implantação do desenho universal e tec- 
n°logia assistencial requeridas na acessibilidade

i) pj/35 Pessoas com deficiência;

°Ver e aP°iar estudos e pesquisas sobre temas 
ç^Vos a pessoa c°rn deficiência para a formula- 

)) Fomenta™PlementaÇã° de po^^cas a e^a destinadas; 
actores6 aP°'ar & ^orrna^ao e especialização de 
tégia 6 Parce’ros na execução da política e estra- 

^ercer^s PeSSOa com deficiência;

. lei oh d + erna*S comPetências estabelecidas por

ARTIGO 19.°
(Direcção Nacional dc Logística)

1. A Direcção Nacional de Logística, abreviadamente 
designada por «DNL», é o serviço executivo encarregue de 
garantir a execução das tarefas relacionadas com a recepção, 
desalfandegamento, transportes, registo, armazenamento e 
distribuição dos bens destinados aos diversos programas e 
projectos do Ministério.

2. A Direcção Nacional de Logística tem as seguin
tes competências:

a) Coordenar com os operadores a chegada dos produ
tos consignados ao Ministério, bem como o seu 
levantamento nos portos, aeroportos e outros locais;

b) Coordenar e controlar as actividades relacionadas
com a transportação, armazenamento e distribui
ção dos bens afectos aos diferentes programas;

c) Colaborar com outros órgãos e serviços afins do
Ministério no estudo do mercado nacional e inter
nacional para aquisição de produtos de interesse;

d) Garantir a operacionalidade e conservação dos
meios logísticos, assim como as necessidades do 
abastecimento técnico e material;

e) Instalar e acondicionar o material de projectos e
outros afectos ao Ministério, providenciando a 
sua distribuição atempada e em condições de 
utilização;

f) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

3. A Direcção Nacional de Logística tem a seguinte 
estrutura orgânica:

a) Departamento de Aprovisionamento e Gestão de
Stocks;

b) Departamento de Transportes.
4. A Direcção Nacional de Logística é dirigida por um 

Director Nacional.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

ARTIGO 20.°
(Quadro dc pessoal e organigrama)

1. Os quadros de pessoal do regime geral e especial e o 
organigrama do Ministério da Assistência e Reinserção Social 
constam dos Anexos I, II, III e IV do presente Diploma, do 
qual são partes integrantes.

2. O quadro de pessoal pode ser alterado por Decreto 
Executivo Conjunto dos titulares dos Departamentos Ministeriais, 
responsáveis pela Assistência e Reinserção Social, Administração 
Pública, Trabalho e Segurança Social e Finanças.

3. As condições de ingresso, progressão e acesso às 
categorias e carreiras, mobilidade ou permuta de pessoal são 
regidas pela legislação em vigor.

ARTIGO 21.°
(Regulamentos internos)

Os regulamentos internos dos órgãos e serviços são 
aprovados por Decreto Executivo do Ministro da Assistência 

e Reinserção Social.
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ANEXO 1
Quadro de Pessoal a que se refere o n.° 1 do artigo 20

Especiali(IadcProfissiona|aA(iit]^Carreira

Directores Nacionais e equiparados

Técnica Superior

Técnica

Técnica MédiaTécnico Médio

Administrativo Administrativa

Tesoureiro

Telefonista

Operário

Motorista 
de Pesados

Auxiliar de 
limpeza

Motorista 
de Ligeiros

Tesoureiro Principal
Tesoureiro de 1.“ Classe
Tesoureiro de 2.” Classe

Motorista de Pesados Principal
Motorista de Pesados de 1Classe
Motorista de Pesados de 2." Classe

Técnico Su
perior

Auxiliar 
Administrativa

Telefonista Principal
Telefonista de 1.“ Classe
Telefonista de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal
Motorista de Ligeiros de 1Classe
Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal
Auxiliar Administrativo de 1Classe
Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal
Auxiliar de Limpeza de 1Classe
Auxiliar de Limpeza de 2.” Classe

Chefes de Departamento
Chefe de Secção

Operário Qualificado de 1.“ Classe 
Operário Qualificado de 2? Classe 
Encarregado
Operário não Qualificado de 1 .* Classe
Operário não Qualificado de 2." Classe

Categoria/CargoGrupo de 
Pessoal

Direcção

Chefia

Técnico

Auxiliar

Assessor Principal
Primeiro Assessor
Assessor
Técnico Superior Principal
Técnico Superior de 1Classe 
Técnico Superior de 2.a Classe

Especialista Principal
Especialista de 1Classe 
Especialista de 2.“ Classe 
Técnico de 1Classe
Técnico de 2." Classe
Técnico de 3.a Classe

Técnico Médio Principal de 1Classe 
Técnico Médio Principal de 2.a Classe 
Técnico Médio Principal de 3.“ Classe 
Técnico Médio de 1Classe
Técnico Médio de 2 a Classe
Técnico Médio de 3.a Classe

Oficial Administrativo Principal 
1 .* Oficial Administrativo
2. ° Oficial Administrativo
3. ° Oficial Administrativo 
Aspirante
Escriturário-Dactilógrafo

Economia, Gestão, Contabilidade, Gestão de Recursos Humanos, Direito, 
Sociologia, Psicologia, Secretariado e Administração, Educador Social, 
Educador de Infância, Pedagogia, Administração Pública, Enfermagem, 
Comunicação Social, Engenharia Informática,
Telecomunicações, Relações Inlemacmnats.

Economia, Gestão, Contabilidade, Gestão de Recursos Humanos, Direito, 
Sociologia, Psicologia, Pedagogia, Medicina, Administração Pública, Enfer
magem, Comunicação Social, Engenharia Informática, 
Telecomunicações, Relações Internacionais.

Informática, Contabilidade, Economia, Gestão, Administração Pública, 
Jornalismo.

Total
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ANEXO II

Quadro de Pessoal a que se refere o n.° 1 do artigo 20.°

Carreira
Categoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir N.° de 

Lugares

fiSS»1

T«"ií0 
s*’*

AsiSlCT“S0CÍal

Assessor Principal
Primeiro Assessor
Assessor
Assistente Social Principal
Assistente Social de 1,3 Classe
Assistente Social de 2/ Classe

Assistente Social
21

Educador Social e 
de Infância

Educador Principal de l.° Classe 
Educador Principal de 2.a Classe 
Educador Principal de 3.° Classe 
Educador de 1Classe 
Educador de 2.’ Classe 
Educador dc 3? Classe

Educador Social, Educador de Infância 15

Activista Social

Activista Principal
Activista de 1Classe
Activista de 2.a Classe
Activista de 3.a Classe

Vigilante

Vigilante Principal
Vigilante de 1Classe
Vigilante de 2a Classe
Vigilante de 3.“ Classe

tal 36

ANEXO III

Quadro de Pessoal a que se refere o n.° 1 do artigo 20.°

Grupo dc
Pessoal

Dinxçào

TécnicoSu. 

Wor

Carreira

lnsP«lorSUpcrior

Categoria/Cargo

Inspector Geral
Inspector Chefe de 1

Inspector Assessor Principal
Inspector Primeiro Assessor
Inspector Assessor
Inspector Superior Principal 
Inspector Superior de ICiasse 
Jnspector Superior de 2." Classe

Téc*ico
'^torT&nico

^Si»

S"bi"spcctor

Inspector Especialista Principal 
lnsPector Especialista de 1Classe 
Inspector Técnico de 1 ,a Classe 
Inspector Técnico de 2? Classe 
,nspector Técnico de 3.“ Classe 

Subinspcctor Prit^pal de 1Classe 

ubmspector Principal de 2." Classe 
bub,nspeciorPrincipalde 3? Classe 
ubmspectorde 1? Classe 

^ubinspector de 2.a Classe 
Sub'nsPcctor de 3.a Classe

Especialidade Profissional a Admitir
N.° dc 

Lugares

Administração Pública, 

Economia

Economia,
Gestão, Administração Pública, Direito, Gestão de Recursos Humanos,

Sociologia

Economia,
Gestão,
Administração Pública,
Sociologia
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pfo presidencial n. 175/14

^cr t de 24 dc Julho
(a as relações deam izade e cooperação entre 

I ^^ngola e a República da Argentina;
estreitaros laÇ°s de cooperação nos domínios 

Cl”"1"culturas, que unem os dois povos, na promoção 
recíprocos, baseados no respeito mútuo e na

de vantagens;
atenção ° estatuído na alínea do art's° 5° da

<4/11 dei4deJaneiro,sobreosTratados Internacionais; 
OPrtsidenteda República decreta, nos termos da alínea c) 

^olíl.^don.0 Ido artigo 125.°, ambos da Constituição 

pública de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

É aprovado o Acordo de Cooperação nos domínios das 

ArteseCulturas entre o Governo da República de Angola e 

oGovemo da República da Argentina.

ARTIGO 2.° 
(Revogação)

Érevogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Decreto Presidencial.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 
^República.

ARTIGO 4.°
(Entrada em vigor)

presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
sua publicação.

P^iado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 
' e Maio de 2014.

Mque-se.

Ma,aosl6deJulho de 2014.

Ridente da República, José Eduardo dos Santos.

ACORDO
decooperaÇ^uCXWre o EXECUTIVO da 

bE ANGOLA E O G°VE^Í . 
bAREPÚBLICA ARGENT1N 

DOMÍNIO DAS ARTES E CvL 

da República de Angola e o O ^Wntma, (adiante designados «Partes»)- 

conso^ar e estreitar os laços de a 
mútuo entre os seus Povos, 

necessidade de promover na me °tQl^nnento e entendimento mútuos a 

Enquistas intelectuais e artísticos, assim

e
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a sua história, mediante a cooperação amistosa entre os seus 
respectivos Países;e

Desejosos de promover e melhorar a qualidade de vida 
dos seus habitantes;

Acordam o seguinte:

ARTIGO l.°
(Objecto)

O presente Acordo tem por objecto estreitar e fortalecer 
os laços existentes entre os seus Países, bem como promover 
a cooperação e o intercâmbio de conhecimentos, experiências 
e conquistas em matéria de cultura.

ARTIGO 2.°
(Âmbito da cooperação)

1. Com vista a ampliar e fortalecer os laços entre ambos 
os Países, as Partes promovem a cooperação em matéria de 
cultura através de:

a) Estudo das línguas nacionais, literatura, cultura e
história;

b) Desenvolvimento das relações culturais entre as
Partes promovendo o intercâmbio de informação, 
visitas de estudo e conferências temáticas;

c) Cooperação nos diversos âmbitos culturais de inte
resse para ambos os Países, incluindo a mostra de 
arte e artefactos, música, dança, arte dramática, 
moda, cooperação entre escolas das artes, asso
ciações de artistas e escritores, museus, arquivos e 
outras instituições culturais, arqueologia, cinema, 
teatro e o intercâmbio de conhecimentos entre
instituições estatais dedicadas à conservação do 
património cultural;

d) Contactos e cooperação entre escolas de arte, asso
ciações de artistas e escritores;

e) Cooperação em matéria de literatura, bibliote
cas, incluindo intercâmbio de livros, e outras 

publicações;
J) Qualquer outra forma de cooperação que se estabeleça 

entre as Partes ou entre instituições autónomas
pertinentes de ambos os Países.

2. As Partes sujeitar-se-ão à legislação interna vigente 
nos seus respectivos Países e aos Acordos Internacionais 
subscritos, bem como protegerão os direitos de autor sobre 
as obras literárias certificadas e artísticas criadas por autores 
que forem nacionais de cada uma das Partes.

3. As Partes adoptam as medidas apropriadas para proibir 
e impediras importações, exportações e transferências ilícitas 
de objectos que formem parte do seu património histórico e 
cultural, e se comprometem a promover sua restituição de 
conformidade com a legislação interna e os tratados intema- 

cionais de que sejam parte.
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ARTIGO 3.°
(Cooperação entre instituições autónomas)

I Em conformidade com o objectivo do presente Acordo, 
as Partes promovem o estabelecimento de cooperação entre 
as instituições, organizações e contactos entre pessoas de 
ambos os Países interessados no âmbito do artigo 2° do 

presente Acordo.
2. Na implementação das disposições do presente Acordo 

considerar-se-á devidamente a autonomia das instituições e 
entidades pertinentes, sua liberdade para estabelecer e manter 
relações e acordos mútuos em conformidade com a legislação 
nacional dos respectivos Países.

ARTIGO 4.°
(Implementação do Acordo)

1. Para os fins de implementação do presente Acordo e 
em conformidade com o estabelecido, as Partes formalizam 
os programas de cooperação vigentes durante os períodos 
específicos e incluirão formas concretas de cooperação, acti
vidades e intercâmbio, bem como as condições organizativas 
e financeiras para a sua implementação.

2. Em conformidade com o artigo 2.° e o n.° 2 do artigo 3.°, 
as Partes promovem programas específicos de cooperação 
entre as instituições e entidades culturais pertinentes.

ARTIGO 5.°
(Legislação interna aplicável)

As Partes comprometem-se a respeitar as leis locais do 
País anfitrião, quando participarem em programas e projectos 
organizados no âmbito do presente Acordo.

ARTIGO 6.°
(Programas de cooperação)

A fim de alcançar os objectivos do presente Acordo as 
Partes facilitam a elaboração e a implementação de projectos 
de cooperação no âmbito neles contemplados.

ARTIGO 7.°
(Resolução de diferendos)

Qualquer diferendo que emergir da interpretação ou 
aplicação do presente Acordo será resolvido amigavelmente 
através de consultas ou negociações directas entre as Partes, 
por via diplomática.

ARTIGO 8.°
(Emendas)

O presente Acordo poderá ser emendado por mútuo acordo 
das Partes, devendo a Parte interessada notificar a sua intenção 
à outra Parte por escrito. As emendas adoptadas entrarão em 
vigor após troca de notas entre as Partes, por via diplomática.

ARTIGO 9.°
(Entrada em vigor)

O presente Acordo entra em vigor na data da recepção da 
ultima notificação escrita por via diplomática a confirmar a outra 
Parte, sobre o cumprimento das formalidades legais internas.

ARTIGO 10. 
(0u——ac

1.0 presente Acordo é valido por
(5) anos, automaticamente renovável 
de tempo a menos que uma das Partes 

escrito, a intenção de não continuar, deve 
fazê-lo com seis (6) meses de antecedência

2. No acaso de uma das Partes pretend 

presente Acordo, antes do prazo de validad '"X 
à outra Parte da sua intenção por escrito pehviu 

com antecedência de seis (6) meses, p Omática,
3.0 término do presente Acordo não afectará o cun^ 

de qualquer projecto em execução ou validade
c ue garantias outorgadas no âmbito do presente Acordo.

Em testemunho do que os Plenipotenciáriosdevidamente 

autorizados pelos seus respectivos Governos assinam o 

presente Acordo.

Feito em Buenos Aires, aos 22 de Julho de 2013, em dois 

exemplares originais nas línguas portuguesa e espanhola, 

sendo ambos os textos igualmente autênticos.
Pelo Executivo da República de Angola, Georges Rebelo 

Pinto Chicoti — Ministro das Relações Exteriores.
Pelo Governo da República Argentina, He*M* 

Timerman _ Ministro das Relações Exteriores eC*.

. de 24 de Julho I
^Onsiderando a ne • /
exPÍoração e e Sl(^ade de se melhorar as condições I

energia à Cidade d ^°S SerV1^os distribuição dc

^bndo em conta

do Bairro An / 3 C°nstru^° Subestação de 60/150

q p e Cuba, visa proporcionar estas melhorias;
alínea d) determina, nos termos da
Constitui art‘ê° l2°'°edon-°5 do art‘S° ,25°’ambosi>

; o U>Çao da ^Pública de Angola, o seguinte:
de 6 ~~E aPr°Vad° 0 Pr°jecto de Construção da Subestação 

d KV do Bairro A ngola e Cuba, bem como a
. . trato de Empreitada da mesma, a ser celebrado entre° 

tério da Energia e Águas e a empresa POWERúO^ 

eriais e Equipamentos Eléctricos de Angola, alorglobal de Kz: 1.960.425.780,00 (um bilião, nov^ 

SeSSentamil^es,quatrocentosevinteecincomile ‘̂ 

e Oltenta kwanzas).

2o' ’ eÁê^^
P autorizado o Ministro da Energ'a

^rar o Contrato acima referido.
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0 Ministério das Finanças deve assegurar a disponi- 

.^srecursos  fínanCeÍr°S necessários à imPlementação 

'^Asdúridas e omissoes suscitadas da interpretação ^odopresente Despacho Presidencial são resolvida^ 

‘^dente da República.Opresente Diploma entra em vigor na data da sua publicação 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luand ji)jeMaiode20l4. ’ aos

publique-se-
Luanda, aos 16 de Julho de 2014.

Ocidente da República, José eDUardo Dqs g

DesPacho Presidencial n^144 ^24dcjulho ^/J4

Considerando a necessidade de se melhorar as condições 
Exploração e expansão dos serviços de distribuição de 

energia à Cidade de Luanda;
Tendo em conta que a construção da Subestação 

deóO/15 KV do Bairro Vitória é Certa visa proporcionar

estas melhorias, . termos da
OPresidente da República detertnm

feadjdoartigo 120.°edon.° 5 do artigo 125., ambo 

tattíção da República de Angola, o seguinte.
l.*-É  aprovado o Projecto de Construção daSubes ç 

mKV do Bairro Vitória é Certa, bem como a Mmu a 
kContrato de Empreitada da mesma, a ser celebrado 
o Ministério da Energia e Águas e a empresa ÍNOTEC 
^biente,Energia e Comunicações, S.A., no valor global de 
^2.207.789.480,00 (dois biliões, duzentos e sete milhões, 
bentoseoitentae nove mil e quatrocentos e oitenta Kwanzas).

" É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

o Contrato acima referido.
-0 Ministério das Finanças deve assegurar a disponi- 

jk dos recursos financeiros necessários à implementação 
°°Mecto.

doidas e omissões suscitadas da interpretação 
• d°Presente Despacho Presidencial são resolvidas 

esidente da República.
"^0^^icaç-^reSente ^^Oma entra em vigor na data da

°nselho de Ministros, em Luanda, aos 28

%id S’6deJu'bode2014.
'Se(iaR ,

epública, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 145/14 
dc 24 de Julho

Considerando a necessidade de se melhorar as condições 
de exploração e expansão dos serviços de distribuição de 
energia à Cidade de Luanda;

Tendo em conta que a construção da Subestação de 60/15 KV 
da 6.a Avenida no Cazenga visa proporcionar estas melhorias;

O Presidente da República determina, nos termos da 
alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

L° — É aprovado o Projecto de Construção da Subestação 

de 60/15 KV da 6.a Avenida no Cazenga, bem como a Minuta 
de Contrato de Empreitada da mesma, a ser celebrado entre o 
Ministério da Energia e Águas e a empresa POWERGOL— 

Materiais e Equipamentos Eléctricos de Angola, no valor global 
de Kz: 1.481.376.090,00 (um bilião, quatrocentos e oitenta e 
um milhões, trezentos e setenta e seis mil e noventa Kwanzas).

2. ° — É autorizado o Ministro da Energia e Águas a 

celebrar o Contrato acima referido.
3. ° — O Ministério das Finanças deve assegurar a disponi

bilidade dos recursos financeiros necessários à implementação 

do Projecto.
4. ° — As dúvidas e omissões suscitadas da interpretação 

e aplicação do presente Despacho Presidencial são resolvidas 

pelo Presidente da República.
5; — o presente Diploma entra em vigor na data da 

sua publicação.
Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 28 

de Maio de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Julho de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 146/14
de 24 de Julho

Considerando a necessidade de se melhorar as condições 
de exploração e expansão dos serviços de dlsrntalçã. de 

energia à Cidade de Luanda, ~
Tendo em conta que a construção da Subestação 

60/15 KV do Lar do Patriota visa proporcionar estas me
.... _ nos termos da

O

alínea 
Consti

l.°
60/15

Presidente da República UClCiiuu.»,-----
d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

ituição da República de Angola, o seguinte:
— É aprovado o Projecto de Construção da Subestação de 

KV do Lar do Patriota, bem como a Minuta de Contrato
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-—- ’de Empreitada da mesma, a ser celebrado entre o Ministério 

da Energia e Águas e a empresa CME — Construções, 
Manutenção e Electromecânica (Angola) S.A.R.L., no valor 

global de Kz: 1.925.459.330,00 (um bilião, novecentos e 
vinte e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil e 

trezentos e trinta Kwanzas).2.° __É autorizado o Ministro da Energia e Aguas a

celebrar o Contrato acima referido.3 0—O Ministério das Finanças deve assegurar a disponi

bilidade dos recursos financeiros necessários à implementação 

do Projecto.

4.°  — As dúvidas e omissões suscit^ \

e aplicação do presente Despacho Presidencial I 
pelo Presidente da República. SaOteS(1% 1

5.°  — O presente Diploma entra em vigor I 
sua publicação. na<iaH I

Apreciado em Conselho de Ministros 
aos 28 de Maio de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Julho de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Sanios.


